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NOVAS REGRAS A CONTRATAÇÃO DE MÉDICOS  

CONTRATAÇÃO DE MÉDICOS 

PRESTADORES DE SERVIÇOS NO SNS 

Guilherme Dray / Joana Fuzeta da Ponte 

SUMÁRIO 

Um novo diploma estabelece o enquadramento jurídico para a contratação de médicos em regime de 

prestação de serviços no Serviço Nacional de Saúde (“SNS”), visando reforçar os princípios da 

legalidade, transparência, sustentabilidade financeira e boa gestão dos recursos humanos. 

Destacam-se as principais novidades: 

1. Contratação excecional 

A contratação de médicos em regime de prestação de serviços passa a ser subsidiária, apenas admitida 

quando as necessidades assistenciais não possam ser supridas por contrato de trabalho, recrutamento 

por vínculo laboral ou trabalho suplementar.  

O contrato pode ser celebrado com pessoas singulares ou coletivas, incluindo sociedades unipessoais. 

2. Elegibilidade 

O regime privilegia a contratação de especialistas, admitindo excecionalmente médicos sem 

especialidade para serviços de urgência, desde que legalmente habilitados e sujeitos a supervisão 

clínica. 
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3. Incompatibilidades 

O diploma introduz incompatibilidades para evitar a substituição de vínculos públicos por prestações 

de serviços externas. 

Não podem ser contratados em regime de prestação de serviços, entre outros: 

(i) Médicos que tenham cessado voluntariamente funções no SNS nos dois anos anteriores; 

(ii) Médicos internos que concluam a formação especializada e recusem ou não concorram a 

vagas existentes no SNS localizadas até 60 km do local onde terminaram o internato; 

(iii) Médicos dispensados da realização de serviço de urgência nas unidades do SMS cujo mapa 

de pessoal integrem; 

(iv) Médicos que tenham declarado indisponibilidade para trabalho suplementar por atingirem 

os limites legais anuais, enquanto tal indisponibilidade se mantiver. 

O diploma prevê, contudo, mecanismos excecionais de autorização quando, em situações devidamente 

fundamentadas, se verifique a imperiosa necessidade de assegurar a continuidade da prestação de 

cuidados de saúde em áreas de reconhecida carência de profissionais. Nestes casos, pode ser 

autorizada, a título excecional, a contratação de médicos que não cumpram os requisitos acima 

identificados, mediante: 

(i) Proposta fundamentada da entidade contratante;  

(ii) Parecer prévio favorável da Direção Executiva do SNS; e 

(iii) Despacho dos membros do Governo responsáveis pelas áreas das finanças e da saúde. 

4. Maior controlo e fiscalização 

O novo regime prevê ainda a necessidade de: 

(i) Entrega periódica de declarações de inexistência de incompatibilidades; e 

(ii) Verificação eletrónica centralizada de vínculos e situações impeditivas. 
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5. Celebração de contratos 

Os contratos de prestação de serviços devem ser celebrados por escrito e conter informação 

obrigatória sobre: 

(i) Identificação das partes; 

(ii) Objeto e natureza da prestação; 

(iii) Local da prestação e calendário previsto; 

(iv) Valor contratual e forma de pagamento; 

(v) Regras sobre responsabilidade profissional, sigilo, proteção de dados e deveres de 

cooperação com a instituição; 

(vi) Cláusula que preveja expressamente as consequências do incumprimento contratual, 

incluindo a resolução do contrato por justa causa e eventual compensação por danos 

causados à entidade contratante, assim como as penalidades pelo incumprimento do 

contrato; e 

(vii) No caso da contratação através de pessoas coletivas, todos os prestadores médicos 

devem estar expressamente identificados, devendo constar o seu currículo profissional. 

A duração inicial não pode exceder 12 meses, sendo admitidas renovações até ao limite máximo de 

36 meses. 

6. Considerações finais 

As novas regras entram em vigor a 1 de julho de 2026.  

O novo regime representa uma alteração significativa na organização dos cuidados médicos no SNS, 

visando reduzir a dependência da contratação externa e reforçar a estabilidade dos recursos humanos. 

As entidades do SNS e os médicos prestadores de serviços devem analisar as novas regras, que 

entrarão brevemente em vigor. 
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SOBRE A MACEDO VITORINO 

A MACEDO VITORINO é uma sociedade de advogados portuguesa que presta assessoria jurídica a 

clientes nacionais e internacionais em operações, projetos e matérias de elevada complexidade. A 

nossa prática abrange diversas áreas do direito e setores de atividade, incluindo banca, distribuição, 

indústria, energia, tecnologia, media, telecomunicações e projetos, o que nos permite oferecer 

aconselhamento jurídico integrado e ajustado às necessidades específicas de cada cliente. 

Combinamos rigor técnico com uma abordagem prática e orientada para o negócio, apoiando os 

clientes na estruturação, negociação e execução de operações, bem como na gestão de questões 

regulatórias, contratuais e societárias. Procuramos apresentar soluções juridicamente sólidas, claras e 

eficazes, particularmente em contextos que exigem coordenação entre diferentes áreas de 

especialidade. 

Mantemos ainda relações de correspondência e parcerias com sociedades de advogados de referência 

na Europa, nos Estados Unidos, no Brasil e na Ásia, o que nos permite acompanhar operações 

transfronteiriças com eficiência e assegurar aos nossos clientes apoio jurídico coordenado em 

diferentes jurisdições. 

Se pretende saber mais sobre a MACEDO VITORINO por favor visite o nosso site 

www.macedovitorino.com. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

As opiniões expressas neste artigo são de natureza geral e não devem ser consideradas como 

aconselhamento profissional. Caso necessite de aconselhamento jurídico sobre estas matérias, deve 

contactar um advogado. Se for cliente da MACEDO VITORINO, pode contactar-nos por email para 

mv@macedovitorino.com. 
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